PARECER N.° 303, DE 2004

DO RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.( 860, de 2001

De autoria do Nobre Deputado Jorge Caruso, o projeto em epígrafe torna obrigatória a instalação de ambulatórios médicos em terminais de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 1.ª a 5.ª Sessões Ordinárias (de 04 a 08/02/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi a proposição remetida à Comissão de Constituição e Justiça, para ser examinada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, segundo o disposto no § 1.( do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

No entanto, não logrando a Comissão de Constituição e Justiça manifestar-se no prazo regimental, adotou-se o procedimento previsto no § 2º do artigo 61 do regimento antes referido, fundando-se neste dispositivo a nossa designação como Relator Especial.

Ao examinar a matéria no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, constatamos que o projeto tem por objeto tema de alçada inquestionavelmente estadual.

Afinal, cuida-se de obrigar todo terminal de transporte rodoviário intermunicipal a manter, em proveito dos passageiros e transeuntes, um centro adequado para a prestação de primeiros socorros.

Como é sabido, a prestação de primeiros socorros em caso de acidentes ou maus súbitos é modalidade do chamado atendimento primário nos serviços de saúde, matéria que, nos termos do artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Não há, portanto, óbice à aprovação deste projeto nos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 860, de 2001. 

É o nosso parecer.

a) ROSMARY CORRÊA – Relatora Especial

